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Ko dia dola da Beaentaro da 1923» o Br. Antonlo Ct&
_

todio Guimarães sádico da Serviço Sanitario desta Capital a
. *.

alta  ante conceituado, çuando m  oumprimento da deveres inhe *
. . *■

rentes ao seu cargo, subia, áa 9 horas da manha, m  m  autoao* 

vei de sua repartição, a rua Bago Jreltaa a na ceaaião m  çu® 

atravessava a rua Kajor Sertori®, m  r&reha isoüaraâlaalaa, por 

haver nesta ultima . ua trafego da bondes, foi lançado, violan- 

taaente* fora da aau vehieulo, ais virtude do etioo.ua formidável
* • . È

%ua aaaa veiculo  reeebéo da um outro automóvel guiado talo 

r#u ~ Br. Júlio Miguel da fre ltae  filho , çua corria com ax - 

traordlnaria velocidade a rua Maj or Sertorio» cotara oe trilhos 

doa bondes.

fae violento fo i ta te  c oç e çua o Ur. Antonio 

Custodio 0  i-5arâeo, fo i lançado a cinco astros M  ftjetanoia.an 

tre  aa padres do calçamento da rua, aoftrando aa gravleshaaa 

lesões deacriptae no auto da oorpo da dalicto a daa Quaaa valo 

a fa llecer, duas noras de oia» oomo vê-a# do nwmao auto, con * 

atenta daa certidões da f ia .  26 a ac.

Bate planansaata provado doa autos:

X

One o automóvel çue coadualla e Br. Antonio Custodio 

.Quinarias, pertencente ao aarvlço eenitarlo, da fabricação ang. 

ricana * Auto Itodge ârothera chapa n« 4986, á un torpedo, con

l
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cinco logares, sendo multo maior, multo mala pesado e multo 

mais resistente de Que o auto -Ford, chapa n® 5512 • pertencen

te a ré - Companhia Oonstructora de Cimento Armado, e que era

dirigido pelo róo e Br. Julio Miguel de Freitas Filho.
- , a • •’

«üteaqTgJL m  âsM ssi Sanltar i s
( Beainfectorio CgRtrql ) tinha a chapa muni- 

S im i £fl M â ê , â£â Ââft fabricantes - • Auto 

MAse Brothers" . de B etro it. lUch.. tendo 

M t0£ O M 834-463. aendo jm torpedo de 

sèL jgiLta. âs s i m  Ipjsflf.ggt 

1CA EftigFi Mi.fi BSfin# â  mala real atente _JS. 

sm s . dutsi Is£d» £MB& municipal P - 5.512 

( Resposta dos peritos a f ls .  17 ) f

íÍQ.y.tif lc.0....... Aüfi jSl AftteJHftXtá Altt reoe -

Ma A Bksâ ILl âfilâ» M i registrado m  nome 

M fiaWMftk £.afífltruc tora de cimento Armado 

e . . .  até agora nao houve mudança de proprie

tário ( Certidão da Prefeitura llunioipal,de 

22 de Bezembro de 1923 a f l s .  45 v. ).

Vide ainda a resposta dos peritos ao primeiro que

sito formulado pelos réoa, constante do laudo de f ls .  133.

”£  Ã ktejm l Botas M M f f i  achava £ £Eu. An-

9.üfi,todl.ft, Quimarap^r ^  muito mala pe- 

aaâo. da jqusl & M  gm ssa salaâfi. paio Br. jq 

Ü 2. SlStiSl de Freitas Filho. ( Vide mais de

poimentos das testemunhas Manoel da Silva 

Coelho e José Francisco de Oliveira a f ls .

155 e 157 ),
<e-

I I

Que o réo Br. Julio Miguel de Freitas Filho condu
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zia o automovel Foid sohre os trilhos dos Tx>ndes, existentes na 

rua Major sertorio, com excessiva velocidade.

"Pâlo neflog. M& àâ& M$l£L &8&SL fDlr.

ia  velocidade t £ sm  á  dAfflfiU da sa anyxat. 

>m sim aa lahiflotaa Saiam SAtiiaflaa 

£2. aoáa a  âÊfiâSLfclft*» Besposta dos peritos 

ao 2fl quesito, constante do laudo de fls.16 .

De oz a testemunha Manoel da Silva Coelho, negociaa 

te residente nesta Capital,

"que achando-se em sua casa na manha de dois 

de Dezembro de 1923, e tendo ouvido um gran

de ruido, fo i a porta que dá para a rua e dahi 

vio uma grande agglomeração de pess&as na e s 

quina da rua Major Sertorio, com a rua Rego 

Freitas e correndo immediatamente para esse 

logar» verificou ter havido um desastre de wu. 

tomoveis, tendo sido informado pelas pessôas 

presentes que o desastre foi causado pelo au

tomóvel Ford que era conduzido com extraordi-

aaiia  nteoiflafla g&feLjm trUftaa d a .m  Ma,,-.
*» ■

.1or Sertorio. ( Depoimentos prestados perante 

a policia e nesta causa a f ia .34 e 155 ).

A. testemunha José Francisco de Oliveira, funcoiona- 

rio  puhlioo depôs:

- *sm ms. mmnsúsu sm chegou
aa JLuaax. m  aue. „tavft laçar dddoob minutos dar 

paia, achando adi m  granfla aggloaorayãQ d£L- 

peaaSaa a. Mü destas ouvia oua vinha o Dn.Jui 

lio M£fiU&l-à£ gf.ftitM ZjJâo. em m  autoMBtL. 

E2ZSL. JBSiâ. im  Majg£ S sita iis .1 qftlXtBdP
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*m. sl fisa « a t o  aatefit o ^ u. iosíbál

Í 2iO ft fiSteL o automóvel Dodge sa  que vinha 

fi. j8L*âfí$ojaÍ2. G-Uatodlo Quimftrãftfi. na occaeião 

em que este ultimo,que subia a rua Bago Frei

tas, atravessava a rua Major Sertorio com r>e- 

üiâfflaa velocidade. ( Depoimentos perante a 

policia e nesta causa, a f ls .  36 e 167 )• 

c Chauffeur Assis José declarou perante a 

policia:

"SfiJLfi. M. 2-hQXjis. mÍB oq menos. o declarante 

fiâM â SM 3. automóvel n* £J§& pela rua Reap 

ÍEâíSâft. cçuflufripfto o jBE.._Cufitodio Qul arães. 

BftflAPft âSL Serrico âanitarlo. aue iu m  ser- 

ÜiS. â»_fiO checar & esquina qa ru& Maior Ser- 

ÍSiLiSL» SQ-Uelle automóvel fpj viol^fttfrente a»

halrpada. saia. a&te>fflpygl a*. 6512,. senão que _q 

âfiL declarante £ol «panfrn^ pa trazelra q ta i 

â£â d velocldadáL qq outro a u tomo ve 1 que os 

âfiJÜBL q^optqveiq tombaram, tendo ficado grave-

•BU t lam$L A J£.Jfib telãtt*  ( iteel. a f ls .
32 ).

I I I

Que o automóvel Ford apesar ds ser muito menor, muJL

to mais leve e muito menos resistente do que o Dodge, ta l a ve-
>

lioidad# que desenvolvia na corrida sobre os trilhos dos bondes, 

deu um choque formidável no Dodge e conseguiu fazel-o tombar.
7 .

A testemunha Manoel Da Silva Couto, "vlo q torpedo

m  Aâ & aâ mâtUL ÃflflgUád nafin f t U l t  flrante em eaau» dyA pa-
rm a Consolação".

A testemunha Alberto Cândido Penteado ( f ls .  40 ) 

disse que dado o accoidente *vlu dous automóveis virados, sendo
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m  Ê2Xâ sm  aa esM& £§£& s im  s. & m te .  a raApx Mattate da
um lado*.

A testemunha João Bodriguee de Miranda *rio oe 

dois automóveis virados".
• ••• . My*""-•• 2Y

Tao violento fo i o choque eolTrido pelo automovel 

fm que se achava ô Br. Antonio Custodio Guimarães, que íb i o 

seu como projectado a uma distancia de ceroa de 5 metros !

Depoz a testemunha Manoel da Silva Coelho:

*1XSL 2. S2£ML M  M  £§£1 M  MUSL JF9A3S M -  

Ao 4  carca de cinco metros de distancia1*, 

Depoimentos perante a policia, f ls ,  34 e 

nesta causa a f ls .  165.

Denoz a testemunha José Francisco de Oliveira que 

o choque sofirido pelo automovel Dodge fo i tao forte "que nre- 

SÊJÚJm £ tiL;.-Q.ygtoaio Cuj^arjeg» 4  jufflM4a£aBBÍl. SSL 3U>iLA,m-

troa* , ( f ls .  158 ).

Depoz a testemunha João Bodriguee de Miranda que: 

"ftlf lf>1iPdn',,wtt nara 4  logar an que estavam os 

automóveis. vlo 4  tree metros mais ou menos 

da difit^ncia do maior. qma ressoa cahida com 

& SâlSSâ fifiíES. 2â mraleplpedoa 4  m& SfíMâ 

2. Ba8£fií£# H.S. 38.

V '

One 0 automovel Dodge em que se achava a victima 

soffreo 0 choque na sua parte posterior, ou na trazeira como 

diziam as testemunhas*

Depoz a testemunha José Francisco ds Oliveira:

"ter ouvido de todas as pessôas que se achavam 

no logar * que o choque eoffrldo pelo automa 

vel cm que viajava 0 Dr. Antonio Custodio
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•Guimarães, ter© logar m  liltlma re>rta trazei- 

Ha.» Isto é, na porta que dá accesso aoe passa

geiros1*. ( f ls .  37 ).

Disseram os peritos em seu laudo, respondendo o 

quarto quesito:

"Pelo exame dias avarias constatadas no automó

vel Do&ge, chapa vfi 4.786. em que viajava a 

v ic tiaa , no momento do desastre, se verifica 

que o abalroamsnte desse vehlculo se deo pe

la porta d ire ita  onde TEM IKICIO 0 SBU TERÇO 

TOSTKRIOB*, ( f ls .  17 ).

As photograpoias doe dois automóveis tiradas pela 

Policia, a f ls .  19 e 20 dos autos, eonfirmam plenamente quer os 

depoimentos das testemunhas como as afflrmaçÕee dos peritos.

ASL-PMamPMâÊ M Usb. qujg. a  XSBSã SS£

Xd&a. J3fiia MSS. M m m  mx.te  PQslerior._jlePola_

ã& ngl.tlh^pla srn. M  âfifi. paseaKSlroe, no logay flffl -que

M  JâSM r n  mg £2ââd â& M£$£ trazeira. emquanto que a ^hoto- 

graphia de f ls .5. 2C mostra que o automovel Ford soffreu a lesão 

fiüü parte çÜmtá &ü-

Essas duae photographias por s i só constituem pro

va cabal e positiva - de que fo i o automovel Ford que se preci

pitou sobre o Dodge, oecaslonando o desastre.

Para Justificar o seu pedido de inâemnização,bas

tar ia aos autores offerecer com a sua petição in ic ia l as duas 

photographias não necessitando quaesquer outras provas, pois 

como decidio a Gamara do Tribunal Civil do Sena, de Paris, em 

Julgamento de 17 de Abril de 18Sf: -

"lorsaue le& ÜàâStMlã. PgPfrAttftft MflMjiHH 

de retro uver M  ls& MfidttJBL.
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1 "M iaUm>a. lauSsa Isa aXmfla.te^s aa 
J* caXüjlMa- s e i  ito tU a".

Já depois de terminado o inquérito po lic ia l, com 

a apresentação do laudo dos peritos que procederam á urna visto* 

ria  noe automóveis, a fiCtla a 16» 0 réo dr. Julio MjL

guel de FreitasS^^^o^conseguio da autoridade policial qLue fez 

aquelle inquérito * que fossem tomados os depoimentos de algu • 

mas peseôas.

E taes depoimentos foram tomados, sem a citação da 

viuva e filho da victima, que até então, tinham tornado parte m

todas as delegacias policiaes J
/  . .  .

Taes pessoas nao presenciaram o aocidente e tiveram

a audacia de escandalosamente fallarem a verdade em juizo, em

beneficio dos réos, como vamos demonstrar de um modo cabal.

á  a d m ira . Kftwrò MdüM êxsxm zm. ssl üI&sqxxs.-
cto r. mas que fo i, ha rouco eacpulso do paiz, corno criminoso, J&

rou que m  üsU& ta ra  noticia,

no mesmo dia. MAI3 lVd%DE. Q,uô noucog momantos antea desse de *

sastre, descendo a rua Bego Freitas, encontrou no trecho entre 

a rua Major Sertorio e a rua Marques de Itú , o ,automovel Dodge 

em desabalada carreira. Portanto, - encontrou-se com este au

tomóvel, a cerea de 80 metros, apenas do logar,em que se deo o 

accidente e oomo a carreira do autoraovel ara desabalada, o acci 

dente teve logar logo em seguida áquelle encontro,

o estrondo determinado pelo choque dos dois auto

móveis foi ta l, que as pessôas que se achavam no interior de 

suas casas correram iriedia lamente á porta da rua. Entretanto, 

Bata testemunha, que se achava na mesma rua em que se deo o ac- 

cidnnte e a algumas dezenas de metros, apenas,do logar, nada vi o
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e 00 de lie  soube, nesse dia, maia tarda J S

A 2* testemunha, dr. Luiz Araripe Sucupira depoz 

gue mora a rua Rege Freitas n« 62» es guina da rua tt&Jor Sertg, 

rio  e no dia 2 de Dezembro de 1925, as 9 horas da manhan a • 

chando-se na janeila de sua casa - QUE FICA NA ESQUINA DAS 

UVAS BUAS» presenciou o encontro» no cruzamento dessas ruas 

havido entre um automovel Ford gue descia a rua Major Sertorio 

e um torpedo do serviço Sanitario gue suuia a rua Rego Freitas» 

em direcção á rua da Consolação.

Depoz gue o desastre se dèo nor culpa do ohauffeur 

do Serviço Sanitario, visto como conduzia com excesso de velo* 

cidade a sua machina e deo-Ihe maior velocidade no cruzamento 

dae ruas, emguanto gue o Ford era oonduzido §SL %S&23Ú&ââã &MB—

sãs. era saasgratia-
Tudo isto é redondamente falso.

A casa n& 66 da rua Rego Freitas NÃO TEM JANEILA 

ALGHBíà NA ESQUINA DAS BUAS BUAS: essa casa tem Jane lias para a 

rua Bego Freitas, e Janeilas para a rua Major Sertorio. A Ja 

neila, em uma e outra rua, mais próxima da esguina, ainda d is 

ta desta cerca de 3 metros, demodo gue se o depoente se acha* 

va na Janeila gue dá para a rua Rego Freitas, nao nodla ver o 

automovel Ford descer a rua Major Sertorio e só nodia vel-o na 

occasião em gue atravessava a rua Rego Freitas. Estava, pois, 

materialmente impossibilitado de verificar si esse automovel 

descia a rua Major Sertorio coa velocidade que não era exaeae* 

rada.

Sè se achava na Janeila gue dá para a rua Major Se£ 

torio, não podia ver o automovel Dodge subir a rua Rego Freitas 

e só podia vel-o na occasião em gue atravessava essa rua, s , pO£ 

tan to , nao podia tel-o visto subir a mesma rua com excessiva 

YSÀQQidaàfe,.

-fÇ'



9

Demais: se o dr. Sucupira tivesse presenciado o a& 

sa8tre e praticado os actos que refere em seu depoimento, é e~ 

vidente que a sua presença teria sido notada pelas pessoas que 

se achavam no logar e teria sido arrolado impediatamente como 

testemunha pela Policia» Entretanto, ninguém,aili o vio ! De 

resto, o seu de oimantc se acha plenamente desmentido - quer 

pelas pbhtographias de f ls .  19 e ao e quer por varias circums- 

tanelas constantes dos autos,

Effectivamente» vê-se dessas photographias que 

foi o automovei Dodge, que recehêo o choque. É evidente pois 

que o automovei Ford, 0oi o causador do desastre.

Accresce estar plenamente provado dos autos que o 

automovei Ford corria sobre trilhos e como é uma machlna multo 

lev t, essa corrida podia ser acceleradisslma,

E tio  vertiginosa era, que conseguio com o choque, 

fazer tornar uma machlna muito mais pezada e resistente e ain

da projecteu a viotima a uma distancia de cerca de 5 metros S 

A outra testemunha que os réos fizeram depor pe - 

rante a Policia, chama-se Luiz Victor o da Silva Martins. Co& 

fessa em seu depoimento ser empregado da ré-Companhia Gonatrq 

ctora de Cimento Armado e estar no automóvel Ford, ao lado do 

réo - Dr. Julio Miguel de Freitas Filho, por oocaslão do desajB 

tre* Ê pois seu companheiro no crime l

Para esta testemunha não foi o encontro dos dois 

automóveis que determinou o desastre e diz que de o is  desse o& 

oontro, o automovei Dodge ainda continuou e» sua carreira ver

tiginosa e foi de encontro ao passeio da rua e "com q abalo

mx. s&ssl £mtp.<&p Qqteaf.ãgfi,,,.
rol lançai, fóxa Os. s.eu carro e foi viotima da queda: !M

£ eemo poude o sr. Luiz Victorino ver tudo isso ? 

Facilmente, e elle explica:
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"quando os dois automoveie se choearam, o Ford., 

no qual se achava, ficou com as quatro rodas 

para o ar e ©lie por baixo, e guando, nassa- 

da a primeira impressão poude satiir da situa, 

ção m  que estava vio uma pessoa atirada ao 

chão }

Foi, pois, quando estava embaixo do automóvel 

Ford, e sob a coiooçâo da quéda, que vio o 

DocLge continuar m  sua carreira vertiginosa 

até encontrar-se com um passeio da calçada, 

sendo então, a ecnrirtude desta ultimo encon

tro , que a victiioa foi cuspida do carro ü  

Já é preciso ter muita coragem W 

Um facto que teve logar, no correr da dilação pr£ 

batoria, re\®ia que os réos não depositam a mais ligeira con * 

fiança alguma nessas suas testemunhas*

A requerimento as um dos réos, os autores foram 

intimados para, no dia 27 de Fevereiro de 192& á 1 hora da ta£ 

de, assistirem a inquirição de tres testemunhas. Neste dia e 

prscisamente á l  hora da tarde, o dr. Juiz de Direito da 1? yg 

ra dava audiência*

Demodo que quando o advogado, slgnatarlo destas r& 

zoes, nesse dia e hora, entrou no edifício do Forum, encon - 

trou aquelle lllu stre  magistrado dando a sua audiência e veri- 

flüeou que todas as mezas da sala estavam occupadas,

gessas condições era Impossível a inquirição,na ho 

ra designada, e em consequência, o mesmo advogado disse ao dr* 

Marrey Junior, advogado de um dos réos, que a l l i  também se a 

chava, que sentindo-se um pouco enfermo, ia tomar um rae&lcameg 

£ó fora e que regressaria dentro de um quarto de hora ou mela

hora*
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Pouco decorou-se, raas ao ftgrtfCíàr vi o em uma das 

mezas da salla das audiências, um dos ajudantes do Escrivão 

que funcciona âestes autos subostter ao dr* Marrey um dspoi - 

mento para assignar. O Juiz não estava presente.

O dr. Marrey aproveitou-se da pequena ausência do 

advogado dos autores* para fazer duas de suas testemunhas de

clarar pura, e simplesmente que confirmavam os depoimentos rea

tados perantê, a policia ÍJ 2 desistio da terceira l' ' '
0 advogado dos autores chegou a tampo para req.ua * 

rer permissã- para reinquerir aquellas testemunhas, como v§-se 

do requerimento de f i a • 149 verso.

0 honrado dr. Juiz de Direito não tendo presidido 

a inquirição e não estando presente, o Escrivão levdu-lhe os 

autos para despachar o requerimento, e veio depois dizer aquei 

le advogado que o requerimento fôra indeferido • •

Sempre que uma parte ê aeuárpLnha&a em Juizo por 

boas testemunhas, que conhecem de scienoia nronria os factos 

que fazem objecto da contenda, e todos, os seus detalhes tem 

o máximo interesse em que a parte contraria a inquira !

0 procedimento do advogado dos réoa, dispensa 

quaesquar commentarioa l

nr

Oc autores requereram, perante a Policia, uma vis

toria nos automóveis, Não indicaram peritos por estarem con

vencidos de que a üepartiçao de policia uma das ma ia 1  portantes 

do Estado nomearia, para darem parecer sobre o grave caso* pro- 

fâssionaee de reconhecida co«íípetsacia* Infelizmente isso não 

se dâo e o laudo de fls* 16 a 20* por s i só* revela a ahsolu 

ta incompetência das pessôas que funccionaram como peritos *

Bf f  ectivamente i



flendo sido perguntado aos peritos qual o modo por

que foi ou parece ter sido produzido o desastre, responderam 

que o daaastre foi determinado pela inobservância do art» 9 

do Acto nc 1.426, de 26 de Abril de 1920 concebido nos seguiu 

tee termos: - "fll&taust B&teÃS. Sm  tiver .atxa.1g.asar. fiiL. 

SfiLtoU m  £ms °mê. taq£e.&..dg..teafo.flá ,1g&3*i &ZZSlL~2. 

Z&&&ÉS. SL 3Wl3gite te  & i±e mMm&A. mã£2*'
Esta resposta’ oonstitúe um grande dispauterio 

pois então o conduetor de um automovel que obser

var rigorosamente aquella disposição e atravessar uma rua on

de haja trafego de bonda, com a velocidade de um homem a pas

so, está impossibilitado de soffrer o choque ou o encontro de 

um outro automóvel que venha por essa rua com extraordinária 

velocidade e que não tenha parado ou se desviado em tempo $£ 

portuno ?!

Banais em que se fundaram os peritos para dizerem 

que o automovel que atravessou a rua em que ha trafego de 

bonde, nao observou aquella dlsnosiçao ? hão tendo sido tes 

temunhas presenciaes» ao podariam emittir Tarécer>d®vg^arhrg 

ctos provados nos autos e o que consta dos autos é precisameu 

te o contrario, 0 que consta ó que o automovel Ford corria 

sobre os trilhos dos bonds com extraordinária velàcidade e 

que o Bodge ao atravessar a rua Major Sertorlo, moderou a 

sua marcha,

fo i fe ita  aoe peritos a seguinte pergunta:

estado actuel do auto tovel £. 4.766. a c ir 

qiyifitannfci ser raa i.or. mala pesado & rasia 

ÚÍL oue £ que tem & u i 5,512 g. a  facto 

ü£ tisL sido & corno do dr. Antonio Custodio 

Guimarães. dançado. com extrema violência.a
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"um nU.a*aftfeia.,flfl £&&& âã £ m%X8&*,..sÁ9, d& -
fflP-QaŴ il üJíê aauelle automovei »

&  choque s i  sSEDltesaak £âiâ M t o Q£5t e £.4& 

i.slQfil.aaãa çma íLyâ S 2£ iia  & autaaaYgJL sê 

JUSlâlT

O senso coamum impõe uma resposta affirmativa. $ 

manifesto que se un automovei, não obstante ser muito mais 1£ 

ve, muito menos pesado, e muito nenos resistente que um outro, 

faz este tombar, sendo lançado a uma distancia de cerca de 5 

metros, a pessôa que nelle se achava,é.-oorque dê o-lhe um cho

que tremento, só explicável paia extraordinária velocidade com 

que era conduzido# É bem claro quo s i nao fosse grande a ve

locidade, aqueiles factos não se dariam.

Nao ha necessidade alguma de ser perito ou de pos

suir quaesquer conhecimentos scientificos para comprehenàer 

isto . Qualquer pessôa, a nao ser um completo imbecil oomprehç&

de !

a liás , empois bem: os peritos que 

sua resposta ao item 30 -

que o automovei Bodge *£ jji t orpedo da côr -nra

M .-con  s. .iqgarsg.,. i m í o z , m í s  vsstè&SL SL m ia . 

sm  o aaifl m.&* • ■ ■
e que respondendo ao 48 quesito, a ff ir  mamam que o choque que 

aquelle a u tojo ve 1 soffreo *tsve ipio;ia na sua parte  noate - 

rior* . . .  entretanto, quando tiveram de responder o 5a que

sito , procuraram em beneficio dos reoa, obseurecer a questão, 

com uma série de palavras sem sentido algum !

Começaranaizendo qu® do facto #éi

MCSMSMENTE prejudicado com o retirada do vehiculo do local 

do desastre o que é um verdadeiro disparate, e terminaram di *
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zeuáo aue a circumstaneia Os ser maior, mais pesada e mala rja 

a is tente a Dodgs, nada explica em um desastre como este em

due miim 2ità£M ü& mtez asm asúm a
M&afiieAfco oas. u m * j*  .fcftagaaa m i â a a .  a  g&mBftantf üsl, 

i&tes&âaâa*
Taes palavras manifestam ou ignorância ou parcialjL

dade..*

Com effeito: aue influencia pód  ̂ oar o homheamen- 

to de uma rua sotre um automovel que corie sohr-s trilh o s .e cujo 

centro de gravidade não é, deslocado ?I E auando é este, pre

cisamente, c automovel aue dá o choaue, e causa o desastre, c& 

mo constatam as photograi>hia« ?!

E não consta, porventura dos autos, aue o réo Br. 

Julio Miguel de Freitas Filho, aue conduzia o seu automovel 

Ford, com velocidade vertiginosa, -  ficou atrapalhado quando 

viu diante oe s i o Itodge e não po .de mudar direcção do seu 

carro ?!

A testemunha — Manoel da Silva Coelho, negociante 

muito conhecido e respeitado nesta Capital^ Jurou ter ouvido 

das pessoas aue se achavam no lugar do desastre, e poucos mo - 

mentos depois de ter eute tido lugar: -

"ABS. A c^rro aue vUM. SL AL-JLuIÍA ü£yg i

âs £E*y&a ma & U &  sjXMâ  a alisam asa: sm

BXSStòSL A 222L **££*£ sohre ft* JtHl**

• • •
' v

aue ouvio das mesma -pessoas nresentes no lo-

£ â i M 2 â s m ü  i a  e a  A»iaite* teve. 

m ss£. Jtót 2  át- M l2  Hlsuai âa Etâltâfi n -  

físaflp m  .Uxm m  &  aater a , *
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Aeerescentou a testemunha ter outrosira ouvido das 
pessSas presentes:

" M  £ a^tomovel d-dando nrocarou atra*

M i E  a  Maior SejrJborjo M o  MABCHAVA ea

r̂anàs naiftÇiiftaáal. ( f is . 1&5 ).

•Jose Francisco de Oliveira, funcoionario publioo, 

muito conhecido nesta Capital* depoz que chegou ao lugar do d& 

sastre 10 minutos depois de ter tido lugar & que ouvio das pejg, 

sôae que se ac tia vam ahi agglomeradas: —

"mz UMa 0 QX..JÜ1Ü& um^L sut m ate&  zuül»

m  m  rnia. xm  Maior Sertorio

g9J.r,?t^o^g.qto M  ^rilhP-g £ cm  grande veloci-

âaãfl. am íM ísuriâ  aatea a aateasaral Sa^sâ.-^a

m  & ^SM .-JáÚ M SL  aaate;flift g ttia itm »  na
occasiao eu que este, vinao pela rua Bego Frei 

tas, atravessava ĝ SL Bftflmhfc vaipoidftfr a rua 

Major Sertorio, porquanto tendo de atravessar 

uiúa rua com trilhos tinha de moderar a sua ve

locidade*. ( f l 8. 157 ).

pois hem; os peritos tiveram 0 singular cuidado de 

não referirem em seu laudo, que 0 outro Ford, corria sohro t r i 

lhos •.«*•••

v n

A responsabilidade do desastre cabe, portanto, ao 

dr, Júlio Miguel de Freitas Filho, que conduzia o automovel 

Ford.

0 a r t . 159 do Cod. Oivil é terminante; "aquelle 

que por imprudência ou negligencia, violar direito ou cauaar 

prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o danino*.

Ora, está plenamente provado;
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Xo) gue e lle  conduzia o seu automovel sobre os tri. 

Ihos existentes á rua Major Sertorlo a, portanto, com ino laser - 

vancia do ar to 5a do Ac to Municipal na 1426, de 26 de Abril de 

19 2P;

2a) gue conduzia o seu automovel com excessiva ve

locidade, e por tanto, com inobservância do art» 3a do mesmo A 

cto; e

3a) gue ao atrairsebar a rua Bego Freitas e ao en

contrar o automovel Dadge atracaIbou-ae, nao mudando a direc

ção do seu vebiculo e dando- u choque formidável n'ague 11 e au^ 

tomovel chogue esse gue causou o desastre,

C appellado * dr. Julio Miguel de Freitas Filho, 

nao pode invocar o Accordam do X, Tribunal de Justiça, constaji 

te da certidão de f ls . r o ,  do gual constam ae seguintes pala

vras

7I . 2J&  teafettfflMQtel âSL J2XSSfíSSA SL 

&L ISuido pe.riçlal £ âS. SPJBP^fcflft M  JtSX. 

£ l i  Z&M ££& & £&£L

^  M  dÀj^lgpjea m&lmutèâ£ãar- 
Jã te tteai^ b̂ b. disposição do a rti 31 ao Codigo

Criminal:

*4 te isag . te. cr.iiQiflSLi,

ÁMiVÀJtiÂ â  â£L t-e&DZne.abilidado c iv il*;

A decisão da Camara Criminal e de Aggravos» do B* 

Tribunal de Justiça, do Estado* dando provimento ao recurso 

interposto pelo dr. Julio Miguel de Freitas Filho do despacho 

polo gual foi pronunciado como incurso no ar * 297 do Codigo 

Penal e negando provimento ao recurso interposto por Assis 

José, gue guiava o automovel, Do&ge, seria de uma injustiça 

clamorosa e revoltante s l nao tivesse a seguinte explicação:

Cs autores - viuva e filhos do infeliz Dr, Antonio
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Custodio Guimarães — não intervieram no processo criminal mo

vido ex-officio contra o réo dr. Júlio Miguel de Freitas Filho. 

Assis José, vive oom os minguados recursos fla sua profissão de 

chauffeur e não tinha meios para constituir um advogado que o 

defendesse.
Não houve portanto quem perante os egreglos dezem-

hargadores da Conarca Criminal, to ma b se patente que as te ste 

munhas em que aquelle réo sua defesa foram JBgjjgâi

e que o lauda dos peritos que funecionaram na v istoria, é um 

acervo de dislates e de ^alamas que denunciam a sua parcia

lidade emfavôr do mesmo réo : £
O que é verdade, entretanto, é que Assis

José que guiava o automovel que soffrêo o choque, e que dado 

o desastre, conservou-se no logar socorrendo a victíma, foi 

condemnado a uma pena de Trisao, em quanto que o assassino e 

que fugio, consummado o seu crime, foi dvsprominoiado e anda 

talvez, com o seu sinistro automovel  ̂a fazer novas victimas í

VIII

Mas o dr, Julio Miguel de Freitas Filho, não é o 

único resronsavel pela ipdemnisayão a que tem direito os au

tores*

8ão cathegoricas as seguintes disposições do CodJL 

go Civil. Art* 1.521* "Sao tamfcem resp naaveis pela repararão 

c iv il: *.............*

I I I  *& patrão,-BISS. oq ppfniij,t̂ 3RÍfc» E2ÍL fiSUfi. 

stoagaflõfi.» B P t t k £ VZS22&ÜIM*- W. fiSSâ L- 

cicio áa trah alho lhes gpigpefrjX, &k ES£ 

occasião delia*

Arti 16:̂ 2 i
"A rfttmnnsahi.lidada entaimlenída na aat.anta- 

r-adcryha n . TTT, nlirangP a» na«»f>aS Jllâlclaes
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Cra, está plenamente provado dòe autos:

1® * oue o dr. Julio Miguel de Freitas Filho era,na 

oecaeiáo do desastre, empregado da ré, Companhia Construe tora 

em Cimento Armado - da qual ora representante e gerente mesta

<*US_ d'aquelle reo, como vê-se da

certidão de r is .  7o.

0 dr. Ferreira Itosa, 4® Delegado de Policia em seu 

relatorlo depois do inquérito, disse:

«. . .  * o üx.„1 uH,q gi£uei âfi üjM.SflC

da. CSfletrjaptpr& em Cimento

Armado" ( f ia . 42 ).

Depôz a testemunha dos réos, Luiz Victoíio da Cruz

Martins» que confessou ser empregado d*aquella Companhia
■

"am m  sâi*ãn 0& LM. osustàsa. á& & Mim*
m la ou rgaqjg  ̂ aa&i o. â§. sua £âsa m. smpoMM

âS âL* Iklio IrsÜâg .^ngenhe ijo da rjgjfeElâft

Spjmflfrte s. M M m  dâ puis. IslI sm âaaz_
Ifeiqo £ cidade, em jjg carro Ford, afim de fls  

.çaüaacfiffi £& jESEXî aa & s&± saim *. • . ( f is . ic s ) .

2® • Que o automovel Ford, n® 5.512, pertencia a 

Companhia 1-onstructora em Cimento Armado ( certidão de f ls .  45 

verso ) demodo que foi em serviço dessa Companhia e com um au- 

tomovel a s lla  pertencente, que o réo Dr. Julio Miguel de FreJL 

tas occaeionou o desastre;

5® - Q.ue o dr. Julio Miguel de Freitas $á havia s i 

do anteriormente multado por infracção do mencionado Ac to Muni

cipal n® 1.486 -
• • .

Em face do exposto e manifesto que a ré * Companhia
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Construo tora em Cimento Armado é tambeia responsável pela indera- 
nização.

A Jurisprudência de nossos tribunaes looaes e fede

ra® a ó firme a respeito, e basta-nos c ita r alguns Julgados so

bre pleitos importantes*

No dia 21 de Janeiro de 1919, na cidade do Becife, 

o desembargador dr * Manoel Agapito Pereira tomou logar no ee trj 

bo de um bond, por estar completa a locação dentro do carro e 

ao passar este Junto ao poste fronteiro ao prédio n» 171 da rua 

do Hospioio, fo i aqpelle passageiro alcançado pelo poste, rece

bendo mortal contusão na cabeça.

A viuva e filhos da viotima propuzeram contra a "Pe£ 

nambuoo Tramray Light and Power Cowpany, Limited- , proprietário 

do mencionado vehiculo, tmm acção de indennização, -nerante a Jug 

tiça Federal, tendo eido g^acçao Julgada procedente era primei

ra instancia e arbitrada a indemniza ;ao em Moioocfooo*

Tendo aqualla Companhia aope liado para o Supremo 

Tribunal Federal, allegando 400 a morte do dezembargador Manoel 

Agapito Pereira occorrida por culpa exclusiva delle proprio,po£ 

q.ue viajando no estribo do carro, foi com a cabeçm d'encontro a 

m poste, açLuelle Tribunal, com dois magistraes accordaos, sen

do 0 ultimo proferido a 1 de Setembro de 1921, oonfirmou a sen

tença da instancia inferior.

E poroue ?

Porque , dizem os accordãos, ca^ia a ré , wroprieta- 

ria  do vehiculo ( já  <me iyesercvera m  manter 0 postie no logar 

designado ) "g. UrnsM â̂F j t o r  Üa J22£ SL LalM cuidado SBL evitnr 

ÃS&datÜSJS ASfifiS ]&&*£: >«JL& dhi g, veiocidpd1a dp carro.

JÁ áafíflfl SÊ. jéSfâBfi.,9 £®Jâ & jââiúE clareza. aviso. aop passageiro* 

3M& üüâ eat-ee m  precaver- .

A 7 de Dezembro de 1918, Oscar Pragana, ouando, na
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rua Conde de Bomfim, da Capital Federal, descia de ua bond
OlM̂°

y  parado e procurou ganhar o passeio, fo i atropellado pelo

novel a® 1.639, resultando desse atropellamento diversos fe r i  

mento s, a fractura de uma eoate 11a e outros incommodos de sâ à 

ds que o impossibilitaram de trabalhar durante alguns mezes, 

Esse auto novel era de propriedade do finado dr,Heja 

riqu© dos Santos IMmont, que nelle não ae achava.

Sr a chaffeur do mesmo automovel Bicardo Alonso 

Martinez - e o desastre foi occasionado por culpa deste não 

só porq.ua na occaaião trazia o carro com excessiva velocida

de como porque tranegredio uma disposição regulamentar, que 

prohibe ao eonduetor de ua automovel, todas as vezes que a l 

cançar qualquer vehiculo das companhia de carris, que esteja 

parado, recebendo ou deixando passageiro, passar entre o meio 

fio ec referido vehiculo,

A victima propoz uma acção de indemnizarão contra 

o dr. Henrique dos Safctos Dumont, o qual, por seu aotabiliesJL 

mo advogado, ailegou em defesa, que o facto teve lugar por 

culpa exclusiva do seu chauffeur,

A acção, entretanto, foi julgada procedente, por 

sentença proferida a 5 de Janeiro de 1921, pelo integro e i l -  

luetrado magistrado dr. Luiz.A,de Sampaio Viarnm com fundamen 

to na disposição do a rt, 1,621 n® 3 âo Codigo Civil e na cie- 

ctnastancia de já ter sido açu® 11© chauffeur processado por ha 

ver atropellado um menor, embora o proceseo fosse afinal, ju i  

gado impesoedente. ^

•Considerando, diz a sentença, que, por acção ou 

omissão involutarla, neglicencia ou imprudência, 

violar direito ou causar prejuizo a outrem fica o

brigado a reparar o daano ( a rt, 159 do Cod.Civil); 

Consideratiâo que são também responsáveis por ta l
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“reparaçao o patraa, amo ou commit tente, por 

seus empregados, eerviçaes ou propostos, no 

exercício do trabalho que lhe competir, oh 

por ooeasião delle ( a r t. 1.521 n*> 3 do clt& 

do Codigo ) uma vez que se prove que elles 

concorreram para o damno por culpa ou negll~ 

gencj.a da eua parte ( a r t. 1.523 do citado 

Codigo ).

Esta senbenya foi confirmada pela Corte de Appel- 

lação, pelos Aecordãos proferidos a 4 de Agosto de 1921. e 15 

de Janeiro de 1983.

D. Bioardipa Teixeira, a 25 de Janeiro de 1915» 

guando ia pelo passeio da rua General Pedra, do lado do muro 

da Estrada de Ferro Central do Brasil, na Ca i ta l  Federal, eo,£ 

frêo forte contusão na perna esquerda pelo bonà electrico n» 

725, pertencente a The Bio de Janeiro, Tramway, Light and 

Power, resultando dessa contusão fractura do osso tibio da 

perna esquerda, acompanhado de grandes dores e hemorragia.

A victima propoz acção de indemnização contra a* 

que 11a Companhia, que foi Julgada procedente com os seguintes 

fundamentos.

Considerando que a culpa aqulliana , segundo 

Chironi ( Oh. c i t .  ) ® todo faetü, ou omissão iraputavel, que 

violando o direito de outrem, fora das obrigações contrac - 

tuaes faz surgir a reenonsabiliuade e indemuização do damno 

praticado pelo agente, ou por outrem, pois as e prezas respojq 

dem por s i e pelos seus propostos, na indemnização por desajg. 

tres occorridos ea exercício do mandato destes, a seu serviço, 

desastres por impericia, negligencia imprudência de agente, e 

dos actos proprios dellas emprezas, quando devia impedil-os e 

nao o fez.
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Considerando que esses sao os princípios ger&es en

sinados pelos jurieoonsultos modernos e contemporâneos franee-* 'J ■
zee, italianos, allemães, brasileiros, etc. ( Mourlon - Codi- 

5 .
go Hapoleao voi. 2», paragranhos 1 e 14; Mareheeins - Del Cojj 

tracito de Transporte*, Chironi * Obr. c i t . ;  Gluck * Comentá

rio  alie Pandette, voi. 40 , -ag. 375; Carlos de Carvalho - a r 

tigo 1.0.15, letra C; Clovis Bevilacq.ua - Tratado do Codiso Ĉ . 

v il , a r t . 1.644 e 1.645 e ho«Je regtlado pelo Codigo Civil Bra, 

s ile iro , vigenteJ

IX

0 finado dr. Antonio Custodio Guimarães, ohtinha, 

exclusivamente, com o exercício de sua profissão, os recursos 

precleos para a sua subeistenc a eiara 0 a de sua familia.nao 

tendo outros neioe de fortuna, Sra Inspector sanitario, era 

medico da Associação Auxiliadora União Internacional, da So

ciedade Hespanhola dé Soccorros Mutuoe e õe outras Associa

ções de Operários, tendo, além disco, vasta clinica particu - 

la r.

Kectifictindo, eravirtu&e de amplas e positivas in-
[. ’ . x ; ■ • ■

formações que rôcebemos após a petição in ic ia l, uma allegação 

fe ita  nessa petição, podemos dizer que aquelle finado no ©xe£ 

cicio de sua profissão, recebia, annuaImente cerca de 5C r00$.

Com a sua morte, ficaram a sua viuva e seus cinco 

filhos em condições melindrosas.

Ha liquidação do damno demonstraremos amplamente
■ *
a icmortancia da indamnização qu© os réos deve pagar.

Qeorge Vidal, em b©u belliseimo livro, com 0 t i tu -  

loí ''Congidâmáiàg £ estado jcfcjygi J0&

»


